
PORTARIA Nº 037-DCT, DE 26 DE ABRIL DE 2018.

Altera  o  Anexo  B  das  Instruções  Reguladoras  da
Organização,  Funcionamento  e  Matrícula  para  o
Curso  de  Preparação  ao  Instituto  Militar  de
Engenharia (IROFM/CP/IME) - EB80-IR-73.001.

O  CHEFE  DO  DEPARTAMENTO  DE  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA,  no  uso  das
atribuições que lhe conferem o inciso III do art. 10 do Decreto nº 3.182, de 23 de setembro de 1999 -
Regulamento da Lei do Ensino no Exército, o inciso III do art. 14 do Regulamento do Departamento de
Ciência e Tecnologia (R-55), aprovado pela Portaria do Comandante do Exército nº 370, de 30 de maio de
2005, e o art. 44 das Instruções Gerais para as Publicações Padronizadas do Exército (EB10-IG-01.002),
aprovadas pela Portaria do Comandante do Exército nº 770, de 7 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Alterar o Anexo B da Portaria nº 020-DCT, de 27 de maio de 2013, que aprovou as
Instruções  Reguladoras  da  Organização,  Funcionamento  e  Matrícula  para  o  Curso  de  Preparação ao
Instituto Militar de Engenharia (IROFM/CP/IME), EB80-IR-73.001.

Art. 2º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO B
MODELO DE FICHA DE INSCRIÇÃO PARA O CP/IME

INSTITUTO MILITAR DE ENGENHARIA
REAL ACADEMIA DE ARTILHARIA, FORTIFICAÇÃO E DESENHO

CURSO DE PREPARAÇÃO AO INSTITUTO MILITAR DE ENGENHARIA – CP/IME

FICHA DE INSCRIÇÃO — CP/IME/20___

SOLICITAÇÃO DE:  MATRÍCULA (     ) REMATRÍCULA (     )

Posto: ______ Arma/Quadro/Sv: ________ Nome de guerra: __________________________________

Nome por extenso (sem abreviaturas): ____________________________________________________

___________________________________________________________________________________

Idt: __________________________________ Data de nascimento: _____________________________

Tu de formação AMAN: ___________ e-mail:______________________________________________

ORGANIZAÇÃO MILITAR:

OM: _________________________________________ Sigla:_________________________________

Endereço: ___________________________________________________________________________

CEP: _____________ Cidade: _______________________________ UF: ________________________

Tel/Fax: _______________________ 

Quartel em ___________________________ , _____ de ______________ de 20___.

(assinatura)

(nome completo – posto)

Observações:
1. a matrícula será efetivada após a publicação em Boletim Interno do IME e informada à OM do oficial,
por meio de radiograma/fax;
2. esta ficha será encaminhada ao IME eletronicamente,  por ocasião de seu preenchimento.  O oficial
deverá encaminhar também uma cópia impressa, anexo ao requerimento, via postal, diretamente ao IME.
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